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TEXTO / JUSTIFICACAD

Os § 19 e 2° do art. 4° passam a vigorar com a seguinte redagao:

§ 1° A transferéncia de recursos financeiros sera efetivada pelo FNDE através de
convénio, acordo ou contrato, em parcela Unica, até o décimo dia Gtil apds aprovagao
do crédito orcamentario para esta finalidade,

§ 2° O Conselho Deliberative do FNDE dispora sobre os procedimentos operacionais
para prestacéo de contas do Programa Especial de Fortalecimento do Ensino Médio.

Justificativa

A presente proposigio traz maior seguranga juridica, no que tange, a transferéneia de recursos
publicos, desta forma, atentendo aos principios da legalidade e transparéncia na utilizagfo destas
verbas. Ainda, garante que os critérios de distribuigdo dos recursos sejam, especificamente, 08
dispostos nesta MP.
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